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PORTARIA Nº 005/2018 
De 01 de Abril de 2018                                           

Institui a Comissão preparatória da 1ª 
Conferência Municipal Infantojuvenil Pelo 
Meio Ambiente em Quixabeira- Bahia e 
dá outras providências.  

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE QUIXABEIRA, Estado da Bahia, 
no uso de suas atribuições legais, 
 
RESOLVE: 
 
ART. 1º - Instituir a Comissão preparatória da 1ª Conferência Municipal 
Infantojuvenil Pelo Meio Ambiente, constituída por membros representantes das 
suas respectivas entidades. 
 
ART. 2º - O mandato da Comissão preparatória da 1ª Conferência Municipal 
Infantojuvenil Pelo Meio Ambiente da Rede Municipal de Educação, terá a vigência 
até a próxima Conferência Municipal, a contar da entrada em vigor deste Decreto, e 
a sua composição será modificada a critério do Chefe do Executivo Municipal, 
obedecendo aos critérios pré-estabelecido nas legislações pertinentes em vigência 
no País.  
 
ART. 3º - Ficam instituídos como representatividade para compor a Comissão 
preparatória da 1ª Conferência Municipal Infantojuvenil Pelo Meio Ambiente, 
considerados os critérios do Decreto Nº004/2018, Art. 6° a ele correlatas:  
 
Secretaria Municipal de Educação 
Jailce Maria de Araújo Sampaio- Titular 
Edinalva Lopes Brito Rios- Suplente 
 
Secretaria Municipal de Agricultura  
Antônio dos Santos Sousa- Titular 
Renivaldo Gonçalves Novaes- Suplente 
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Secretaria Municipal de Planejamento 
Audirley Lopes da Silva- Titular 
Matheus Santos Carvalho- Suplente 
 
Representante de coletivos de jovens ou grupos juvenis atuante nas escolas. 
Laiza Karina Santos Anselmo- Titular 
Daniel Novaes de Oliveira- Suplente 
 
Representante da Sociedade Civil Organizada (Associação) 
Romecy Moura Novaes de Sousa- Titular 
Gilvaneci Mendes Gonçalves Souza- Suplente 
 
ART. 4º - São atribuições da Comissão preparatória da I1ª Conferência Municipal 
Infantojuvenil Pelo Meio Ambiente da Educação: 
I -  Adotar o Decreto 004/2018 da 1ª Conferência Municipal Infantojuvenil Pelo Meio 
Ambiente Municipal; 
II -      Elaborar o Decreto da 1ª Conferência Municipal Infantojuvenil Pelo Meio 
Ambiente Municipal, respeitadas as diretrizes e as definições legais. 
IV - Planejar a infraestrutura para a realização das etapas municipais nas unidades 
escolares; 
V - Mobilizar a sociedade civil e o poder público, no âmbito de sua atuação no 
município, para sensibilização e adesão 1ª Conferência Municipal Infantojuvenil Pelo 
Meio Ambiente da Educação; 
VI - Pever na programação da Conferência Municipal o tempo necessário para 
debater o temário, sem prejuízo do conteúdo. 
VII -   Elaborar o relatório final junto aos dirigentes municipais, a fim de que seja 
colocado as discussões e todos os trabalhos desenvolvido no sistema. 
 
ART. 5º - Esta portaria entra em vigor na data de sua Publicação e revoga as 
disposições em contrário. 
 

 
Secretaria Municipal da Educação de Quixabeira, em 01 de abril de 2018. 

 
 
 

GILVANDA MENDES GONÇALVES DE SOUSA 
Secretária Municipal da Educação 
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